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GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE

AUTOR: DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

PROJETO DE LEI
09/05/2012

DENOMINA OFICIALMENTE DE “JOSÉ HAMILTON SARAIVA
BARBOSA” A POLICLINICA DO MUNICÍPIO DE ARACATI,
ESTADO DO CEARÁ.

 
 
Art. 1º - Fica denominado de  a Policlínica do Município de Aracati, Estado doJOSÉ HAMILTON SARAIVA BARBOSA
Ceará.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
Apresento aos demais pares uma das mais justas homenagens que a Assembléia Legislativa faz a um homem que tinha forte
espírito público que dedicou a sua vida ao município e a população de Aracati.
 
 
José Hamilton Saraiva Barbosa nasceu no dia 30 de setembro de 1947, na capital Fortaleza(CE) e desde cedo disse a que veio.
Homem de bem, alicerçou sues estudos no município de Aracati, no grupo escolar Barão de Aracati. Após haver concluindo os
primeiros anos educacionais, transferiu-se, junto com seus pais, para Fortaleza. Já na capital cearense, José Hamilton deu
continuidade aos seus estudos no colégio Cearense, ficando até a conclusão do 2º. Grau.
 
Após o termino do ensino médio, José Hamilton prestou vestibular para Medicina na Universidade Federal do Ceará, tendo
logrado êxito. Logo depois de colar grau em medicina, já no ano de 1975, realizou especialização em cirurgias e, só então,
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retornou a sua amada Aracati, aonde exerceu atividades médicas em diversos locais, tais como: no Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, na SAMA, no INSS e foi cirurgião do Hospital Santa Luiza de Marillac, período em que chegou a
realizar quase 20.000 cirurgias.
 
Seu valoroso trabalho em prol dos mais carentes, e da população aracatiense em geral, o credenciaram a ingressar na política.
No ano de 1988, José Hamilton disputou, e ganhou, a eleição para o cargo de Vereador, na época conquistou a maior votação
dentre os demais candidatos de sua coligação. Logo em seu primeiro mandato no legislativo local, exerceu a Presidência da
Câmara Municipal.
 
Nas eleições de 1996, respaldado pelos serviços que prestava a população, José Hamilton concorreu ao cargo de Prefeito,
tendo obtido sucesso. Empossado no cargo de chefe do executivo municipal, fez uma extraordinária gestão atingindo excelente
índice de aprovação de seus munícipes, fato esse que o levou a ter uma nova vitória eleitoral em 2000.
 
José Hamilton contraiu núpcias com Sra. Regina Cardoso Barbosa, mulher que o apoiou e ajudou-o em todos os momentos de
sua vida. Dessa união nasceram Roberta e Sabrina.
 
 
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Parlamentares, pelos motivos acima expostos se fundamenta nossa propositura.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE EM 10/05/12 - CUMPRIR PAUTA.

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  10/05/2012 10:05:03  Data da assinatura:  10/05/2012 10:05:07

CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

DESPACHO
10/05/2012

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
  28ª LEGISLATURA   2ª  SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 49ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 10/05/12
 

DESPACHO
(  X ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
 

( X  ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  1140 - MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

  Usuário assinador:  1140 - MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

  Data da criação:  16/05/2012 10:41:48  Data da assinatura:  16/05/2012 10:42:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO
16/05/2012

PROJETO DE LEI Nº 71/2012  DE AUTORIA DO DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE

 ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 71/2012 DESPACHADO AO COORDENADOR

  Autor:  99034 - ANTONIA VILMA CAVALCANTE GALVÃO

  Usuário assinador:  99034 - ANTONIA VILMA CAVALCANTE GALVÃO

  Data da criação:  16/05/2012 14:40:00  Data da assinatura:  16/05/2012 14:40:08

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
16/05/2012

Encaminhe-se ao Coordenador das Consultorias Técnicas.

ANTONIA VILMA CAVALCANTE GALVÃO

SECRETÁRIA EXECUTIVA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   P LEI 71/2012 - REMESSA À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  16/05/2012 15:32:49  Data da assinatura:  16/05/2012 15:32:57

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
16/05/2012

ÈNCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 71/2012 - REMESSA À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/06/2012 15:54:52  Data da assinatura:  11/06/2012 15:54:59

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
11/06/2012

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 71/2012 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  12/06/2012 17:47:02  Data da assinatura:  12/06/2012 17:47:11

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
12/06/2012

À Dra. Lílian Lusitano Cysne para, assessorada por Cláver Mota Aragão, proceder análise e emitir
parecer. 

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 71/2012

  Autor:  99322 - CLAVER MOTA ARAGÃO

  Usuário assinador:  99307 - LILIAN LUSITANO CYSNE

  Data da criação:  26/06/2012 10:42:29  Data da assinatura:  26/06/2012 10:48:34

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
26/06/2012

PROJETO DE LEI Nº 71/2012
AUTOR: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE
MATÉRIA: DENOMINA OFICIALMENTE DE “ JOSÉ HAMILTON
SARAIVA BARBOSA” A POLICLÍNICA DO MUNICIPIO DE
ARACATI DO ESTADO DO CEARÁ.
 
 

P A R E C E R
 
 

I – HISTÓRICO
 
 
Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo

200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o   de autoria doProjeto de Lei nº 071/2012
Excelentíssimo Senhor  que: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE DENOMINA DE JOSÉ
HAMILTON SARAIVA BARBOSA A POLICLÍNICA DO MUNICÍPIO DE ARACATI DO
ESTADO DO CEARÁ.

 
I.I – DA JUSTIFICATIVA

 
 

            Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: O espirito publica que dedicou a sua
vida ao município e a população de Aracati. Sua escolaridade sua formação em medicina pela UFC,
a presidência da Câmara Municipal de Aracati, exercendo por fim, o cargo de prefeito da cidade de
Aracatí, finalmente destaca sua família, especialmente, sua esposa e filhas.
 

INSTITUCIONAIS, LEGAIS, E DOUTRINÁRIOS
 
 
A proposição do parlamentar, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante interesse público

e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.
 

 

II.I – DO PROJETO DE LEI
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O Projeto de Lei em análise preconiza:
 
 

Art.1º – Fica denominado de JOSÉ HAMILTON SARAIVA
BARBOSA” A POLICLINICA DO MUNICÍPIO DE ARACATÍ,
ESTADO DO CEARÁ.
 
Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

 
                   Observando que os princípios intrínsecos e extrínsecos, restam devidamente estabelecidos,

inclusive com aplicação do artigo 20,V, e artigo 189 CF, finalmente, pelo atestado de óbito colacionado.
 
II.II – COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 
 
A Constituição Federal, em seus artigos 18, 25, § 1º, estabelece o seguinte:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 
§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 
 

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 19, inciso I e V, 50, XIII:
 
 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

 

I – os que atualmente lhe pertencem;

 
 V - os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,

incorporados ao seu patrimônio.
 
(...)
 
Art . 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:
 
(...)
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XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio
público;
 
(...)

 
 
Por outro lado, também resta imprescindível asseverar que, a teor do inciso V, do art. 25 da CE/89,
é vedado ao estado atribuir nome de pessoa viva a: avenida, praça, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esportes, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios,
cidades e salas de aula; condição que restou devidamente observada pelo parlamentar autor do
presente projeto, através à juntada do atestado de óbito do homenageado.
 

 
 
III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 
 
 A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados

Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual. No que concerne ao referido projeto de lei, assim dispõe
o art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 
 
Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
 
(...)
 
III – leis ordinárias;

                           
(...)

 
 
 Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do

Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 
 
Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
 
(...)
 
II – projeto:
 
(...)
 
b) de lei ordinária;
 
(...)

 
 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:
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(...)
 
II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador do
Estado;
(...)

     
    Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do

processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos
na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o
funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração
estadual.

 
 
     Ademais, somado ao fato de que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a

competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da
organização administrativa, uma vez que trata apenas da denominação de um bem de domínio público do
Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor
sobre tal matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

 
 
 Verifica-se que atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº

028/2012/PROC, datado de 06/06/2012 (vide fls. 09 do presente projeto de lei), nos foi informado através
do OFÍCIO nº 98/2012 da Secretária da Saúde, datado de 06 de junho de 2012 e resposta em fls., (fls.10),
que:

 
 
I – A policlínica foi construída com Recursos Púbico do Estado.
II – Pertence’                              ao Domínio Público Estadual.
III – A unidade não foi oficialmente denominada.
IV – A obra está atualmente nos preparativos para inauguração.

 Face ao supracitado documento, podemos constatar que trata-se de bem de domínio               
público do Estado do Ceará, cabendo a iniciativa legislativa sobre sua denominação ao Nobre
Parlamentar.

 

                
IV– CONCLUSÃO

 
 
         Diante do exposto, somos de PARECER  à regular tramitaçãoFAVORÁVEL

regimental do presente projeto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que
preceituam as Constituições Federal e Estadual e o Regimento Interno desta  Legislativa.  Casa

 
 
É o parecer, salvo melhor juízo.

 
 
CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

CLAVER MOTA ARAGÃO

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 71/2012 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  26/06/2012 11:54:56  Data da assinatura:  26/06/2012 11:55:07

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/06/2012

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 71/2012 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  29/06/2012 09:26:22  Data da assinatura:  29/06/2012 09:26:30

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
29/06/2012

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  99209 - RENO XIMENES

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  02/07/2012 11:48:31  Data da assinatura:  02/07/2012 11:48:36

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
02/07/2012
A CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  1140 - MARIA HELENA MOURA DE SOUZA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  02/08/2012 09:57:43  Data da assinatura:  30/11/2012 17:44:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/11/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-025-01

MEMO INDICAÇÃO RELATOR SEM
ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Deputado(a) Antônio Granja

Membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

 

O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear

Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, concedendo-lhe o prazo de 10 dias para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82,

inciso I). Não obstante o prazo regimental acima citado, solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão

para inclusão em Pauta.

 

Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as  às  no Complexo das Comissõesquartas - feiras 15h,

Técnicas e que sua participação é imprescindível para o efetivo cumprimento de nossas atividades.

 

Atenciosamente,

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. ANTÔNIO GRANJA A CCJR

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/12/2012 15:25:44  Data da assinatura:  04/12/2012 15:37:46

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
04/12/2012

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº 71/12

EMENTA: "DENOMINA OFICIALMENTE DE JOSÉ HAMILTON SARAIVA BARBOSA, A
POLICLINICA DO MUNICÍPIO DE ARACATI, ESTADO DO CEARÁ"

AUTOR: Deputado José Albuquerque

PARECER: Acompanhamos o   da Procuradoria desta Casa, por se encontrarPARECER FAVORÁVEL
o referido projeto,  em perfeita observância com o  que preceituam as Constituições Federal e Estadual e
o Regimento Interno desta Casa Legislativa.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)

22 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/12/2012 14:47:31  Data da assinatura:  05/12/2012 16:52:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 71/12

AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE

RELATOR(A): DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

23 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO EM 06/12/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  06/12/2012 17:17:04  Data da assinatura:  06/12/2012 17:17:09

PLENÁRIO

DESPACHO
06/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 130ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA EM 06/12/12.

 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 66ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA EM 06/12/12.

 

APROVADO A VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 67ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA EM 06/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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